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RESUMO

Este artigo analisa os aspectos jurídicos e bioéticos da prática médica da doação compartilhada de óvulos no contexto da Reprodução 
Assistida no Brasil. Trata-se de uma prática criada pela classe médica para auxiliar na obtenção de gametas femininos e benefi ciar as 
pacientes que buscam alcançar a gravidez com assistência profi ssional.
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ABSTRACT

This paper examines the legal and bioethical aspects of  medical practice of  shared egg donation in the context of  Assisted Reproduction in Brazil. This is a 
practice created by physicians to aid in obtaining female gametes and benefi t patients seeking to achieve pregnancy with professional assistance.
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INTRODUÇÃO

O procedimento de Reprodução Assistida é voltado 
para pessoas com problemas de infertilidade que, através 
das novas tecnologias, podem engravidar por meio da téc-
nica de fertilização in vitro. Para realizar a mesma, pode-
-se precisar de doação de gametas tanto femininos quanto 
masculinos. 

No caso dos óvulos femininos, o processo para retirada 
dos mesmos é muito mais complicado do que a obtenção 
de gametas masculinos, exigindo injeções de hormônio e 
medicamentos, além da necessidade de uma punção (pro-
cedimento cirúrgico) para retirada dos ovócitos. Neste viés, 
torna-se muito mais difícil a doação espontânea dos óvu-
los, fazendo com que se tenha uma demanda muito baixa 
de gametas femininos no mercado. 

Desta forma, a sociedade médica criou a prática da doa-
ção compartilhada, que não possui previsão legal, mas está 
regulamentada pela Resolução 2013/2013 do Conselho Fe-
deral de Medicina (versão mais recente). 

A prática se dá da seguinte forma: uma mulher com 
difi culdade de engravidar – pela falta ou por um proble-
ma de óvulos – procura a clínica, enquanto, ao mesmo 
tempo, uma outra mulher recorre à ajuda médica pela 
difi culdade de gestação; entretanto, a segunda não tem 
condições de arcar com todo o tratamento, mas possui 
óvulos férteis. Ocorre, assim, um intercâmbio em que a 
segunda doa parte de seus gametas para a primeira com a 
contraprestação de ter pago, em todo ou em parte, o seu 
tratamento de fertilidade.

Diante desta prática da doação compartilhada, surgem 
questionamentos bioéticos e jurídicos que merecem análise. 
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Não estaríamos diante de uma comercialização disfarçada 
de óvulos? Será que esta prática pode ser classifi cada como 
algum tipo de contrato previsto no Direito brasileiro? Há 
justifi cativa ética para a doação compartilhada de óvulos?

FUNCIONAMENTO DA 
REPRODUÇÃO ASSISTIDA

A Reprodução Assistida abrange todas as técnicas a 
partir das quais a equipe médica ajuda o casal a obter a gra-
videz, incluindo inseminação artifi cial, fertilização in vitro 
e transferência de embriões, injeção intracitoplasmática de 
espermatozoides (ICSI), transferência tubária de gametas, 
transferência de embriões congelados. Todos esses proce-
dimentos são relativamente novos para aqueles casais que 
não estão conseguindo engravidar por outros métodos (1).

Embora a fertilização assistida já tenha ajudado muitos 
casais, ela não é a resposta para todos os casos de infertili-
dade. Na maioria das vezes, utiliza-se fertilização assistida 
somente quando procedimentos menos complexos e me-
nos onerosos falharam. No entanto, em certas circunstân-
cias, tais como idade avançada ou fator masculino severo, 
recomendam-se procedimentos de fertilização assistida já 
como primeira escolha (1).

FERTILIZAÇÃO IN VITRO

A descoberta e a introdução da fertilização in vitro (FIV) 
para o tratamento da infertilidade foram os maiores passos 
para a medicina reprodutiva atual, sendo que o primeiro 
sucesso relatado ocorreu em 25 de julho de 1978, com o 
nascimento de Louise Brown, na Inglaterra (2).

Desde 1978, o campo da medicina reprodutiva teste-
munhou grandes avanços científi cos e tecnológicos dentro 
das técnicas de Reprodução Assistida, ampliando a utiliza-
ção dos métodos e possibilitando novos tratamentos (1).

A FIV foi desenvolvida inicialmente para o tratamento 
de mulheres com obstrução nas tubas uterinas (local onde 
normalmente ocorre a fertilização dos oócitos), mas, hoje, 
além da obstrução tubária, ela é utilizada para solucionar 
outros problemas que levam à infertilidade, como endo-
metriose, falha na inseminação após três tentativas, ovário 
policístico, entre outros.

A fertilização in vitro atualmente é conhecida também 
como FIV convencional, devido à introdução de novas téc-
nicas. A FIV convencional consiste na retirada dos oócitos, 
localizados no interior dos folículos ovarianos, e na coleta 
de sêmen do parceiro, para posterior interação entre os ga-
metas masculino e feminino, possibilitando a fertilização 
entre estes. Essas interações ocorrem no laboratório, fora 
do corpo da mulher. 

A fertilização in vitro consiste em uma técnica que en-
volve vários passos: a mulher inicia o tratamento com 
medicamentos para estimulação ovariana, para que seus 
ovários desenvolvam um número maior de folículos, o que 

torna possível a obtenção de um número razoável de oóci-
tos, aumentando, assim, a chance de sucesso no tratamento 
do casal (3).

O processo de estimulação ovariana dura entre 10 e 15 
dias, sendo necessário o acompanhamento do desenvolvi-
mento dos folículos por meio de ultrassonografi a transvaginal.

A coleta dos oócitos é feita entre 34 e 36 horas após a 
administração do hormônio luteinizante (LH). Um aneste-
sista aplicará medicações endovenosas (sedativos e analgé-
sicos), que minimizarão o desconforto do procedimento. 
A paciente deve comparecer à clínica em jejum e, após es-
tar relaxada, o médico efetuará a punção dos ovários via 
transvaginal, guiada pelo ultrassom. O líquido aspirado dos 
folículos será entregue ao laboratório para análise. Após a 
coleta dos oócitos, a paciente fi cará em repouso na clínica 
até que esteja completamente acordada. Depois, ela voltará 
para casa. Poderá haver pequena perda de sangue via va-
ginal, decorrente da punção, bem como cólicas discretas.

O número de oócitos está relacionado ao número de 
folículos que se desenvolveram em decorrência da medica-
ção, bem como à acessibilidade dos ovários à punção. Mais 
de 95% das punções resultam na obtenção de pelo menos 
um oócito.

O embriologista examinará no laboratório o líquido 
aspirado dos folículos e identifi cará os oócitos. Rotineira-
mente, são aspirados todos os folículos maduros, de modo 
a captar o máximo de oócitos possível. Nem sempre o fo-
lículo contém oócito e, raramente, um folículo pode conter 
mais de um. 

O laboratório prepara a amostra seminal de forma a 
selecionar os espermatozoides mais ativos para inseminar 
os oócitos. Os espermatozoides são colocados em contato 
com os oócitos em incubadora, que mantém a tempera-
tura, o pH, o nível de umidade e a concentração de CO2. 
Após 20 horas, o embriologista detectará, sob microscopia, 
quais oócitos foram fertilizados. Aproximadamente 70% 
dos oócitos são fertilizados. Essa taxa pode ser mais baixa 
nos casais em que há fator masculino severo. 

A transferência embrionária é geralmente realizada 48 a 
72 horas após a coleta dos oócitos. Nesse momento, o mé-
dico irá conduzir um fi no cateter através do colo, introdu-
zindo os embriões na cavidade uterina. Esse procedimen-
to é totalmente guiado por ultrassom, e a paciente poderá 
visualizá-lo. Não é necessária anestesia para a transferência 
de embriões.

Ainda, a chance está relacionada com a idade da mu-
lher e, segundo parecer do Conselho Federal de Medicina 
na Resolução de 2013, podem ser transferidos até no má-
ximo 2 embriões em mulheres de até 35 anos. Em mulhe-
res entre 35 e 40 anos, no máximo 3, e acima de 40, no 
máximo 4 embriões. A transferência acima desses limites 
torna maior a taxa de gestação múltipla, o que aumenta o 
risco para a mulher e para os fetos. Os embriões exceden-
tes podem ser congelados para transferência em outros 
momentos. Após 14 dias da coleta dos oócitos, realiza-se 
o teste de gravidez (4).
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OVODOAÇÃO 

Nos últimos anos, com a padronização das técnicas de 
FIV e com o desenvolvimento da ICSI, fi cou claro que o 
fator preditivo mais importante para o sucesso das técnicas 
de Reprodução Assistida é a idade da mulher. Para pacien-
tes abaixo de 30 anos, índices de sucesso de 30 a 50% por 
oócito recuperado podem ser esperados. Para pacientes 
acima de 40 anos, as taxas de sucesso variam de 5 a 15%. 
Oócitos de mulheres jovens possuem grande potencial de 
fertilização, e é esse potencial que é utilizado na ovodoação. 

Nesse tipo de terapia, oócitos de uma mulher doadora 
são fertilizados com o sêmen do marido da paciente (re-
ceptora), e os embriões formados são transferidos para o 
útero da receptora. Os oócitos da doadora são estimulados 
e recuperados utilizando a técnica de fertilização in vitro. A 
ovodoação costuma ser compartilhada, ou seja, a doadora 
também necessita realizar FIV para obter gestação, geral-
mente por fator masculino ou tubário, e doará metade dos 
seus oócitos para uma receptora. Esse processo de doação 
é anônimo, não havendo conhecimento entre os casais.

As doadoras são selecionadas pela clínica e apresen-
tarão semelhança física com a receptora, como cor dos 
olhos e cabelos, cor da pele, estatura e peso, bem como 
similaridade de tipo sanguíneo. Também serão triadas para 
problemas genéticos na família e, caso eles existam, serão 
desligadas do programa de doação.  Sempre são realizados 
exames de triagem para infecções sexualmente transmissí-
veis, como hepatite B, sífi lis, AIDS e hepatite C. Mulheres 
com idade inferior a 35 anos, saudáveis, com histórico ge-
nético negativo, sem causa ovariana para infertilidade po-
dem ser candidatas à doação de óvulos.

As melhores candidatas à recepção de oócitos são mu-
lheres com falência ovariana, a qual pode ser devida a uma 
variedade de causas, como radioterapia, quimioterapia, re-
moção cirúrgica dos ovários ou doenças que levem à falên-
cia ovariana; mulheres portadoras de genes para doenças 
severas que querem diminuir a chance de transmissão para 
a prole; mulheres cuja idade avançada diminuiu signifi cati-
vamente seu potencial de fertilidade; mulheres que tiveram 
embriões de má qualidade em ciclos prévios de FIV.

Essa evolução médica trouxe importantes questões éti-
cas relacionadas tanto à manipulação de moléculas como à 
prevenção de tratamentos. Saber lidar com essas situações 
e garantir a segurança das mulheres que se submetem à 
doação compartilhada são tarefas que têm sido realizadas 
pelo trabalho das clínicas de reprodução.

A DOAÇÃO DE ÓVULOS NA RESOLUÇÃO 
2013/2013 DO CONSELHO FEDERAL 
DE MEDICINA

Não há lei que regulamente a RA no Brasil. Embora 
diversos projetos de lei federal sobre o tema tramitem no 
Poder Legislativo, ainda não houve aprovação de nenhum. 

Desta maneira, a regulamentação nacional desta prática se 
dá pela deontologia médica desde 1992. 

Atualmente, a RA no Brasil está regulamentada pela 
Resolução 2013/2013 do Conselho Federal de Medicina, 
a qual tratou de uma série de questões que estavam em 
aberto e deixavam espaço para questionamentos e dúvidas. 
Vejamos como a doação de gametas, especifi camente óvu-
los produzidos pela mulher, foi tratada nesta Resolução.

O capítulo IV, que disserta sobre o tema, tem no seu 
item primeiro a determinação de que a doação nunca terá 
caráter lucrativo ou comercial. Além disso, determina que  

É permitida a doação voluntária de gametas, 
bem como a situação identificada como doação 
compartilhada de oócito RA, onde doadora e re-
ceptora, participando como portadoras de pro-
blemas de reprodução, compartilham tanto do 
material biológico quanto dos custos financeiros 
que envolvem o procedimento de RA. A doado-
ra tem preferência sobre o material biológico que 
será produzido. 

Pode-se ver que, no item nove da Resolução 
2013/2013 do CFM, a doação compartilhada é a atribui-
ção dada à situação na qual se tem uma doadora e uma 
receptora, ambas com problemas de reprodução que ne-
cessitam de tratamento. O termo “compartilhada” tem 
referência ao fato de que serão compartilhados os custos 
e o material genético.  

Cabe mencionar que a doadora será mais nova e for-
necerá para a mais velha seus óvulos. As duas estando de 
acordo, as clínicas de Reprodução Assistida costumam 
utilizar um termo que será assinado para garantir a segu-
rança e provar o consentimento das partes. Entretanto, 
questiona-se se esta prática, formalizada neste termo, pode 
ser considerada uma espécie de contrato pelo Direito bra-
sileiro.

A DOAÇÃO COMPARTILHADA 
DE ÓVULO PODE SER CONSIDERADA 
UM CONTRATO?

A doação, do ponto de vista jurídico, consiste em um 
contrato. Desta forma, a natureza jurídica da doação com-
partilhada de óvulos seria um contrato de doação? 

A doação, para o Direito, consiste em um dos mais im-
portantes contratos pelo seu caráter, em regra, fi lantrópico 
e generoso: “resulta da vontade desinteressada do doador 
de praticar uma liberalidade”(5). Conforme o Código Civil 
de 2002, no Artigo 538, doação consiste no “contrato em 
que uma pessoa, por liberalidade, transfere do seu patrimô-
nio bens ou vantagens para o de outra”. Importante men-
cionar que “Se trata de um contrato com peculiaridades 
próprias no qual, em regra, apenas a uma das partes são 
atribuídas obrigações”.(5)
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O legislador manteve a opção legislativa do Código de 
1916, defi nindo a doação como contrato, ou seja, negócio 
jurídico bilateral resultante do consenso entre doador e do-
natário acerca de uma liberalidade que resulta na transfe-
rência de um patrimônio, bens ou vantagens (6).

Um importante requisito do contrato de doação é o 
animus donandi, o qual requer a intenção de transferir a pro-
priedade sem nenhuma contraprestação ou atribuição pa-
trimonial (6). 

A doação é um contrato unilateral, pois gera obrigações 
a apenas uma das partes, o doador. Ademais, é gratuito, 
pois todos os sacrifícios recaem sobre a pessoa do doador, 
uma vez que o donatário apenas obtém vantagens. É con-
sensual, pois basta a entrega do bem para o seu aperfeiçoa-
mento, sendo sufi ciente o acordo de vontades (6).

O Artigo 538 mencionado refere-se à liberalidade, 
como signifi cado de uma ação altruística e desinteressada 
de dar o próprio patrimônio. O objeto da doação é a pres-
tação de dar coisa ou vantagens, desde que tenha expressão 
econômica ou estimativa (7). 

Existem diferentes espécies de doação. Dentre elas, 
chama-se atenção a duas: a pura e a onerosa. A doação 
pura e simples, que é o tipo de doação no qual o doador 
não impõe nenhuma restrição ou encargo ao benefi ciário, 
nem subordina a sua efi cácia a qualquer condição. O ato 
constitui uma liberalidade plena (7).

Na doação onerosa, há um ônus, incumbência ou en-
cargo imposto àquele a quem se faz uma liberalidade. A 
pessoa que recebe um bem doado tem o ônus. É necessário 
distinguir se o ônus é uma prestação moral ou econômica. 
No primeiro caso, existe apenas a doação. Já no segundo 
caso, há um negócio jurídico misto, distinto da compra e 
venda (8). 

Porém, mesmo neste tipo de doação, a liberalidade é 
uma característica necessária. Desta forma, na prática mé-
dica da doação compartilhada não há liberalidade, uma vez 
que se espera a contraprestação do pagamento do trata-
mento em troca dos óvulos doados. Assim, não podemos 
considerar a doação compartilhada como um contrato de 
doação.

Além disso, verifi camos que não é possível enquadrar a 
doação compartilhada em nenhuma modalidade contratual, 
visto que um dos requisitos legais de validade dos contra-
tos é o “objeto lícito, possível”, previsto no Artigo 104, II 
do Código Civil.

Os óvulos produzidos pela mulher podem ser caracteri-
zados, pelo Direito brasileiro, como bens extra commercium, 
pois não pode haver a comercialização dos mesmos, uma 
vez que consistem em parte do corpo que integra a perso-
nalidade humana. Este impedimento está regulamentado 
no Artigo 199 da Constituição Federal de 1988. A exigên-
cia da coisa objeto do contrato ser um bem in commercio 
“coincide certamente com a exigência de licitude do objeto 
de todo negócio jurídico”(9).

A BENEFICÊNCIA COMO FUNDAMENTO 
BIOÉTICO DA DOAÇÃO COMPARTILHADA 
DE ÓVULOS

A obrigação de conceder benefícios, de prevenir e re-
parar danos e de pensar, ponderar os possíveis benefícios 
contra os possíveis danos causados por uma ação são cen-
trais à ética biomédica (10).

A benefi cência possui um signifi cado fi losófi co-moral 
que quer dizer ‘fazer o bem’. É a manifestação da bene-
volência (11). Esse princípio está relacionado diretamente 
com a prática médica, pois deve ser sempre uma regra nor-
teadora, como afi rma a tradição hipocrática: “usarei o tra-
tamento para o bem dos enfermos, segundo minha capaci-
dade e juízo, mas nunca para fazer o mal e a injustiça” (11).

Joaquim Clotet afi rma: “a história da ética, que tem acom-
panhado a prática médica ao longo dos séculos, é em alguma medida 
exercício da benefi cência” (11).

O princípio da benefi cência se fundamenta em uma sé-
rie de regras morais, como proteger e defender os direitos 
dos outros, evitar que os outros sofram danos, eliminar 
as condições que causarão danos a outros, ajudar pessoas 
inaptas e socorrer pessoas em perigo (10).

A benefi cência pode aqui ser entendida como a capa-
cidade do médico de procurar sempre agir de acordo com 
o bem do paciente. Ainda assim, ela encontra seu limite 
na dignidade individual intrínseca de cada ser humano, 
usando-a de modo absoluto acabaria por aniquilar a ma-
nifestação da vontade, dos desejos e dos sentimentos dos 
pacientes (11).

O princípio da benefi cência orienta a prática dos médi-
cos que trabalham com Reprodução Assistida, pois, apesar 
da falta de regulamentação jurídica adequada, a praxe feita 
da doação compartilhada visa somente ao melhor interesse 
de ambas as partes e promover o bem, que é o grande de-
sejo de engravidar.

Parece inadequado alegar a ilicitude de uma prática que 
benefi cia as pacientes envolvidas e, por esta razão, consiste 
em situação prevista deontologicamente pelo meio médico. 
Havendo o acordo das pessoas envolvidas e o benefício 
médico a elas dedicado, basta para que o Direito não venha 
impor empecilhos à realização de prática já consagrada.

CONCLUSÃO

As práticas médicas envolvidas nas técnicas de Repro-
dução Assistida são especialmente desafi adoras do ponto 
de vista ético e jurídico. A doação compartilhada é uma 
solução criada pela sociedade médica para se ter uma de-
manda de doadoras de óvulos e, ao mesmo tempo, facilitar 
o acesso às técnicas de Reprodução Assistida para quem 
não teria condições de custear o tratamento.

Não há instituto jurídico específi co no qual a doação 
compartilhada possa se enquadrar no Direito brasileiro 
atual. Vimos que esta prática não pode ser considerada um 
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contrato, pois os óvulos são bens fora do comércio. Entre-
tanto, vimos também que essa prática contempla o dever 
moral da benefi cência. Assim, parece inadequado conside-
rá-lo como prática ilícita.

O médico que promove a doação compartilhada no tra-
tamento de Reprodução Assistida está visando ao melhor 
interesse de ambas as partes e busca realizar o bem maior, 
que é a gravidez. 

Devemos ter em mente, conforme ensina Judith Mar-
tins-Costa, que o sistema jurídico é um sistema aberto (sem 
pretensão de completude) composto por regras e princí-
pios, e sua positivação é “um processo no qual intervêm 
o legislador, o juiz e a comunidade” (12). Desse modo, a 
comunidade médica, através de sua deontologia, pode ser 
considerada fonte indireta do Direito. 

É necessário que o Direito repense seus institutos jurí-
dicos tradicionais a fi m de propiciar construções dogmá-
ticas atualizadas com as inovações médicas e as previsões 
deontológicas, a exemplo da doação compartilhada de óvu-
los. O benefício do paciente deve orientar não somente a 
prática médica, mas também a interpretação e a criação de 
leis.

Torna-se oportuna a discussão sobre os aspectos éticos 
e jurídicos da doação compartilhada, a fi m de se pensar em 
uma política legislativa que, eventualmente, inclua esta prá-
tica em projetos de lei sobre Reprodução Assistida.
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